CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO ESPECIAL DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL
PL 8046/2010

PROJETO DE LEI N° 8.046 , de 2010
(Do Senado Federal)

Altera a redacédo do Il do art. 72, do PL n°
8.046, de 2010, para substituir a
expressao “ao réu preso” por “ao réu que
nao esteja em condigdes de se defender”.

EMENDA

Dé-se ao inciso Il do artigo 72, do PL n° 8.046, de 2010, a seguinte
redacao:

Il — ao réu que néo esteja em condicdes de se defender,
bem como ao revel citado por edital ou com hora certa.

JUSTIFICACAO

O artigo 72 reproduz o artigo 9° do atual Cédigo de Processo Civil, em
cujo inciso Il ha referéncia ao réu preso. Acontece que o Codigo de Processo Civil
atualmente em vigor data de 1973, época em que O réu preso nao reunia
condicbes de se defender, havendo, até mesmo, grande dificuldade de
comunicacdo. Nao é essa, entretanto, a realidade contemporanea.

A causa de nomeacdo do curador especial € a hipossuficiéncia
processual. HA muitos presos que ndo apresentam essa hipossuficiéncia,

ostentando condi¢cfes de se comunicar com seu advogado. Portanto, ndo deve
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ser a circunstancia de estar preso que exige a nomeacédo do curador especial,
mas a falta de condicfes de se defender.

Dai por que se propde a alteracdo do referido inciso Il. Pretende-se
englobar todos que ndo se apresentem em condicOes satisfatdrias de se

defender, ai incluido eventual preso que tenha essa hipossuficiéncia processual.

Sala das Sessdes, 29 de agosto de 2011.

Deputado Bruno Araujo
PSDB-PE



